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onsiderando a Portaria nº 650/SAS/MS, de 5 de outubro de
2011, que dispõem sobre os Planos de Ação regional e municipal da
Rede Cegonha, que são os documentos orientadores para a execução
das fases de implementação da rede, assim como para o repasse dos
recursos, o monitoramento e a avaliação da implementação da Rede
Cegonha, conforme consta no § 2º do Art. 8º da Portaria nº
1.459/GM/MS de 24 de junho de 2011, que instituiu, no âmbito do
SUS, a Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que institui as diretrizes e objetivos para a organização de
atenção integral e humanizada ao recém-nascido grave ou poten-
cialmente grave e os critérios de classificação e habilitação de leitos
de Unidade Neonatal no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 2236/GM/MS, de 01 de outubro
de 2012, que acresce e altera dispositivos das Portarias nº
1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011; nº 2.395/GM/MS, de 13 de
outubro de 2011; e nº 835/GM/MS, de 25 de abril de 2012;

Considerando a Portaria nº 1020/GM/MS, de 29 de maio de
2013, que institui as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde
na Gestação de Alto Risco e define os critérios para a implantação e
habilitação dos serviços de referência à Atenção à Saúde na Gestação
de Alto Risco, incluída a Casa de Gestante, Bebê e Puérpera (CGBP),
em conformidade com a Rede Cegonha; e

Considerando a Portaria nº 904/GM/MS, de 29 de maio de
2013, que estabelece diretrizes para implantação e habilitação de
Centro de Parto Normal (CPN), no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS), para o atendimento à mulher e ao recém-nascido no
momento do parto e do nascimento, em conformidade com o Com-
ponente PARTO E NASCIMENTO da Rede Cegonha, e dispõe sobre
os respectivos incentivos financeiros de investimento, custeio e cus-
teio mensal, resolve:

Art. 1º Ficam habilitado os municípios e estados descritos
nos Anexos a esta Portaria a receberem recursos referentes aos In-
vestimentos para ampliação: de Centros de Parto Normal-CPN, Casas
da Gestante Bebê e Puérpera-CGBP, Ambiência dos Serviços que

Realizam Partos; de Leitos de Unidade Terapia Intensiva-UTI ADUL-
TO, de Unidades de Terapia Intensiva Neonatal-UTIN, de Unidades
de Cuidados Intermediários Neonatal Canguru; de Unidades de Cui-
dado Intermediário Neonatal Convencional e Bancos de Leite Hu-
mano.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias à transferência dos recursos financeiros de investimen-
tos.

Art. 3º Os entes federativos que forem contemplados com
financiamento previsto nos termos do Art. 1º ficam sujeitos ao cum-
primento dos seguintes prazos para execução e conclusão das obras e
efetivo início de funcionamento das unidades.

I - 9 (nove) meses, a contar da data do pagamento da pri-
meira parcela do incentivo financeiro no respectivo fundo de saúde,
para a emissão da Ordem de Início de Serviço e sua inserção no
Sistema de Monitoramento de Obras (SISMOB), cujo acesso en-
contra-se disponível por meio do sítio eletrônico http://dab.sau-
d e . g o v. b r / s i s t e m a s / s i s m o b / ;

II - 18 (dezoito) meses, a contar da data do pagamento da
primeira parcela do incentivo financeiro no respectivo fundo de saú-
de, para emissão do Atestado de Conclusão de Obra da Unidade e sua
inserção no SISMOB; e

III) 90 (noventa) dias, após a inserção do Atestado de Con-
clusão de Obra da Unidade no SISMOB, para solicitar a habilitação
dos Centros de Parto Normal-CPN e Casas da Gestante Bebê e
Puérpera-CGBP

Art. 4º Os Estados, Distrito Federal e os Municípios be-
neficiados com recursos tratados por essa Portaria, são responsáveis
pela contínua atualização das informações no SISMOB no mínimo
uma vez a cada 60 (sessenta) dias, responsabilizando-se, ainda, pela
veracidade e qualidade dos dados fornecidos, quais sejam:

I - informações relativas ao estabelecimento, ao imóvel, ao
projeto e à contratação;

II - informações relativas à execução física da obra, in-
cluindo- se fotos; e

III - informações relativas à conclusão da obra, incluindo-se
fotos.

Parágrafo único. Na hipótese de inexistência de modificação
das informações descritas neste artigo até 60 (sessenta) dias após a
última inserção de dados, o ente federativo ainda assim fica obrigado
a acessar o SISMOB para registro dessa atividade pelo próprio sis-
tema informatizado.

Art. 5º . Na hipótese de descumprimento dos prazos de-
finidos no artigo 3º, o ente federativo beneficiário estará sujeito:

I - à devolução imediata dos recursos financeiros repassados,
acrescidos da correção monetária prevista em lei, mas apenas em
relação aos recursos que foram repassados pelo Fundo Nacional de
Saúde para o respectivo fundo de saúde e não executados; e

II - ao regramento disposto na Lei Complementar nº 141, de
3 de janeiro de 2012, e no Decreto nº 7.827, de 16 de outubro de
2012, em relação aos recursos financeiros que foram repassados pelo
Fundo Nacional de Saúde para o respectivo fundo de saúde e exe-
cutados parcial ou totalmente em objeto diverso ao originalmente
pactuado.

Art. 6º O monitoramento de que trata esta Portaria não dis-
pensa o ente federativo beneficiário de comprovação da aplicação dos
recursos financeiros percebidos por meio do Relatório Anual de Ges-
tão (RAG).

Art. 7º Estabelecer que os recursos que tratam esta Portaria
são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o
Programa de Trabalho 10.302.201520 R4 - Rede Cegonha, com efei-
tos orçamentários e financeiros de acordo com os prazos previstos
conforme no Art. 3º.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO 1 - Ambiência (Ampliação)
Nº UF MUNICIPIO IBGE NOME ESTABELECIMENTO CNES CNPJ Nº PROPOSTA VALOR PROPOSTA VALOR 1º

PA R C E L A
O B J E TO

1 AL SANTANA DO IPA-
NEMA

270800 HOSPITAL REGIONAL DR CLODOLFO
RODRIGUES DE MELLO

5616298 12250916000340 12250916000313018 R$ 237.600,00 R$ 47.520,00 AMPLIAÇÃO

2 CE JUAZEIRO DO
N O RT E

230730 HOSPITAL MUNICIPAL SAO LUCAS 2562499 11 4 2 2 0 7 3 0 0 0 1 9 8 11 4 2 2 0 7 3 0 0 0 11 3 0 2 8 R$ 246.900,00 R$ 49.380,00 AMPLIAÇÃO

3 DF BRASÍLIA 530010 HRG 0010472 1 2 11 6 2 4 7 0 0 0 1 5 7 1 2 11 6 2 4 7 0 0 0 11 3 0 2 2 R$ 231.200,00 R$ 46.240,00 AMPLIAÇÃO
4 DF BRASÍLIA 530010 HRC CEILANDIA 0010480 1 2 11 6 2 4 7 0 0 0 1 5 7 1 2 11 6 2 4 7 0 0 0 11 3 0 1 2 R$ 248.800,00 R$ 49.760,00 AMPLIAÇÃO
5 MA AÇAILÂNDIA 210005 HOSPITAL MUNICIPAL DE ACAILAN-

DIA
2463016 11 8 1 6 4 1 9 0 0 0 1 3 2 11 8 1 6 4 1 9 0 0 0 11 3 0 2 8 R$ 248.800,00 R$ 49.760,00 AMPLIAÇÃO

6 MA BURITICUPU 210232 HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA
DE SANTANA

2450429 12036458000180 1 2 0 3 6 4 5 8 0 0 0 11 3 0 2 6 R$ 243.440,00 R$ 48.688,00 AMPLIAÇÃO

7 MA CODÓ 210330 HGM HOSPITAL GERAL MUNICIPAL 2449641 11 7 8 1 2 5 6 0 0 0 1 0 8 11 7 8 1 2 5 6 0 0 0 11 3 0 2 1 R$ 203.400,00 R$ 40.680,00 AMPLIAÇÃO
8 MS COXIM 500330 HOSPITAL REGIONAL DR ALVARO

FONTOURA SILVA
6426190 0 3 5 1 0 2 11 0 0 0 3 2 4 0 3 5 1 0 2 11 0 0 0 3 1 3 0 0 8 R$ 199.400,00 R$ 39.880,00 AMPLIAÇÃO

9 MS PONTA PORÃ 500660 HOSPITAL REGIONAL DR JOSE DE SI-
MONE NETTO

2651610 11 0 8 4 2 6 3 0 0 0 1 4 2 11 0 8 4 2 6 3 0 0 0 11 3 0 3 2 R$ 242.000,00 R$ 48.400,00 AMPLIAÇÃO

10 PA PA R A G O M I N A S 150550 HOSPITAL MUNICIPAL DE PARAGOMI-
NAS

2318628 11 5 3 6 7 0 0 0 0 0 111 11 5 3 6 7 0 0 0 0 0 11 3 0 0 5 R$ 250.000,00 R$ 50.000,00 AMPLIAÇÃO

11 PA URUARÁ 150815 HOSPITAL MUNICIPAL DE URUARA 2537028 11 8 9 9 6 1 0 0 0 0 1 9 5 11 8 9 9 6 1 0 0 0 0 11 3 0 2 8 R$ 37.200,00 R$ 7.440,00 AMPLIAÇÃO
12 PB JOÃO PESSOA 250750 HOSPITAL E MATERNIDADE SINHA

CARNEIRO
2 3 2 11 2 2 03609595000175 0 3 6 0 9 5 9 5 0 0 0 11 3 0 3 1 R$ 245.320,00 R$ 49.064,00 AMPLIAÇÃO

13 PR CURITIBA 410690 HOSPITAL DO TRABALHADOR 0015369 08597121000174 0 8 5 9 7 1 2 1 0 0 0 11 3 0 0 6 R$ 246.900,00 R$ 49.380,00 AMPLIAÇÃO
14 RJ RIO DE JANEIRO 330455 SMSDC MATERNIDADE MARIA AME-

LIA BUARQUE DE HOLLANDA
7027397 11 7 1 5 0 9 4 0 0 0 1 0 0 11 7 1 5 0 9 4 0 0 0 11 3 0 1 4 R$ 249.200,00 R$ 49.840,00 AMPLIAÇÃO

15 RJ I TA B O R A Í 330190 HOSPITAL MUNICIPAL DESEMBARGA-
DOR LEAL JUNIOR

2268922 11 8 6 5 0 3 3 0 0 0 11 0 11 8 6 5 0 3 3 0 0 0 11 3 0 3 0 R$ 250.000,00 R$ 50.000,00 AMPLIAÇÃO

16 RN EXTREMOZ 240360 HOSPITAL MATERNIDADE PRESIDEN-
TE CAFE FILHO

2409283 11 3 6 2 4 8 7 0 0 0 1 7 9 11 3 6 2 4 8 7 0 0 0 11 3 0 1 9 R$ 114.200,00 R$ 22.840,00 AMPLIAÇÃO

17 RN N ATA L 240810 HOSPITAL REGIONAL DR AGUINAL-
DO PEREIRA

2410141 1 4 0 3 1 9 5 5 0 0 0 11 0 1 4 0 3 1 9 5 5 0 0 0 11 3 0 4 9 R$ 249.280,00 R$ 49.856,00 AMPLIAÇÃO

18 RN N ATA L 240810 HOSPITAL REGIONAL ALFREDO MES-
Q U I TA

2473577 1 4 0 3 1 9 5 5 0 0 0 11 0 1 4 0 3 1 9 5 5 0 0 0 11 3 0 4 7 R$ 97.340,00 R$ 19.468,00 AMPLIAÇÃO

19 RN N ATA L 240810 HOSPITAL REGIONAL NELSON INÁ-
CIO DOS SANTOS

2410486 1 4 0 3 1 9 5 5 0 0 0 11 0 1 4 0 3 1 9 5 5 0 0 0 11 3 0 2 5 R$ 248.440,00 R$ 49.688,00 AMPLIAÇÃO

20 RN N ATA L 240810 HOSPITAL REGIONAL DR. CLEODON
CARLOS DE ANDRADE

2409287 1 4 0 3 1 9 5 5 0 0 0 11 0 1 4 0 3 1 9 5 5 0 0 0 11 3 0 5 2 R$ 63.640,00 R$ 12.728,00 AMPLIAÇÃO

21 RN PA R N A M I R I M 240325 HOSP MATERNIDADE DR SADI MEN-
DES MATERNIDADE DO DIVINO
AMOR

2473380 08170862000255 08170862000213005 R$ 243.400,00 R$ 48.680,00 AMPLIAÇÃO

22 RO PORTO VELHO 11 0 0 2 0 HOSPITAL MATERNIDADE MAE ESPE-
RANCA

3970442 111 5 5 7 6 5 0 0 0 11 7 111 5 5 7 6 5 0 0 0 11 3 0 3 3 R$ 239.400,00 R$ 47.880,00 AMPLIAÇÃO

23 RS NOVO HAMBUR-
GO

431340 FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA DE
NOVO HAMBURGO FSNH

2232146 11 4 1 6 0 3 6 0 0 0 1 7 7 11 4 1 6 0 3 6 0 0 0 11 3 0 1 5 R$ 244.800,00 R$ 48.960,00 AMPLIAÇÃO

24 TO TO C A N T I N Ó P O L I S 172120 HOSPITAL MUNICIPAL JOSE SABOIA
TO C A N T I N O P O L I S

2370344 11 2 6 6 9 9 3 0 0 0 1 6 4 11 2 6 6 9 9 3 0 0 0 11 3 0 1 5 R$ 178.900,00 R$ 35.780,00 AMPLIAÇÃO

To t a l R$ 5.059.560,00 R$
1 . 0 11 . 9 1 2 , 0 0

ANEXO 2 - Casa da Gestante, Bebê e Puérpera / CGBP - (Ampliação)

Nº UF MUNICIPIO IBGE NOME ESTABELECIMENTO CNES CNPJ Nº PROPOSTA VALOR PROPOSTA VALOR 1º PAR-
CELA

O B J E TO

1 AL SANTANA DO
I PA N E M A

270800 HOSPITAL REGIONAL DR CLODOL-
FO RODRIGUES DE MELLO

5616298 12250916000340 12250916000313017 R$ 337.680,00 R$ 67.536,00 AMPLIAÇÃO

2 AM TEFÉ 130420 HOSPITAL REGIONAL DE TEFE 2016141 07807682000198 0 7 8 0 7 6 8 2 0 0 0 11 3 0 1 0 R$ 447.750,00 R$ 89.550,00 AMPLIAÇÃO
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3 BA JUAZEIRO 291840 MATERNIDADE MUNICIPAL DE JUA-
ZEIRO

2520524 111 4 5 6 1 5 0 0 0 1 2 2 111 4 5 6 1 5 0 0 0 11 3 1 0 6 R$ 237.675,00 R$ 47.535,00 AMPLIAÇÃO

4 CE EUSÉBIO 230428 HOSP MUNIC DR AMADEU SA 2 6 11 2 9 5 11 3 3 9 0 7 7 0 0 0 1 0 7 11 3 3 9 0 7 7 0 0 0 11 3 0 1 4 R$ 422.550,00 R$ 84.510,00 AMPLIAÇÃO
5 CE F O RTA L E Z A 230440 HOSPITAL DA MULHER DE FORTA-

LEZA
7047428 11 6 2 1 4 5 3 0 0 0 1 5 1 11 6 2 1 4 5 3 0 0 0 11 3 1 0 2 R$ 447.750,00 R$ 89.550,00 AMPLIAÇÃO

6 CE JUAZEIRO DO
N O RT E

230730 HOSPITAL MUNICIPAL SAO LUCAS 2562499 11 4 2 2 0 7 3 0 0 0 1 9 8 11 4 2 2 0 7 3 0 0 0 11 3 0 1 8 R$ 383.025,00 R$ 76.605,00 AMPLIAÇÃO

7 DF BRASÍLIA 530010 HMIB 0010537 1 2 11 6 2 4 7 0 0 0 1 5 7 1 2 11 6 2 4 7 0 0 0 11 3 0 1 5 R$ 445.800,00 R$ 89.160,00 AMPLIAÇÃO
8 MG BELO HORIZON-

TE
310620 HOSPITAL RISOLETA TOLENTINO

NEVES
0027863 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 1 0 7 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 11 3 0 9 4 R$ 383.280,00 R$ 76.656,00 AMPLIAÇÃO

9 MG BETIM 310670 HOSPITAL P R PROFESSOR OSVAL-
DO R FRANCO

2126494 1 3 0 6 4 11 3 0 0 0 1 0 0 1 3 0 6 4 11 3 0 0 0 11 3 0 1 5 R$ 447.300,00 R$ 89.460,00 AMPLIAÇÃO

10 MT CUIABÁ 510340 HOSPITAL REGIONAL DE SORRISO 2795655 04441389000161 0 4 4 4 1 3 8 9 0 0 0 11 3 0 0 5 R$ 447.750,00 R$ 89.550,00 AMPLIAÇÃO
11 MT CUIABÁ 510340 HOSPITAL REGIONAL DE COLIDER 2392410 04441389000161 0 4 4 4 1 3 8 9 0 0 0 11 3 0 0 8 R$ 447.750,00 R$ 89.550,00 AMPLIAÇÃO
12 PB CAMPINA GRAN-

DE
250400 INSTITUTO DE SAUDE ELPIDIO DE

ALMEIDA
2362287 24513574000121 2 4 5 1 3 5 7 4 0 0 0 11 3 0 3 6 R$ 424.635,00 R$ 84.927,00 AMPLIAÇÃO

13 PB JOÃO PESSOA 250750 MATERNIDADE FREI DAMIAO 2707527 03609595000175 0 3 6 0 9 5 9 5 0 0 0 11 3 0 3 5 R$ 414.345,00 R$ 82.869,00 AMPLIAÇÃO
14 PB JOÃO PESSOA 250750 HOSPITAL EDSON RAMALHO 2400324 03609595000175 0 3 6 0 9 5 9 5 0 0 0 11 3 0 3 6 R$ 414.345,00 R$ 82.869,00 AMPLIAÇÃO
15 PB JOÃO PESSOA 250750 HOSPITAL REGIONAL DE CAJAZEI-

RAS
2613476 03609595000175 0 3 6 0 9 5 9 5 0 0 0 11 3 0 3 4 R$ 429.375,00 R$ 85.875,00 AMPLIAÇÃO

16 PB JOÃO PESSOA 250750 MATERNIDADE PEREGRINO FILHO 2605414 03609595000175 0 3 6 0 9 5 9 5 0 0 0 11 3 0 3 7 R$ 438.000,00 R$ 87.600,00 AMPLIAÇÃO
17 PE OLINDA 260960 MATERNIDADE BRITES DE ALBU-

QUERQUE
2344858 09131029000187 0 9 1 3 1 0 2 9 0 0 0 11 3 0 0 9 R$ 446.790,00 R$ 89.358,00 AMPLIAÇÃO

18 PI TERESINA 2 2 11 0 0 HOSPITAL REGIONAL TIBERIO NU-
NES

2365146 06206659000185 0 6 2 0 6 6 5 9 0 0 0 11 3 0 2 0 R$ 335.100,00 R$ 67.020,00 AMPLIAÇÃO

19 PI TERESINA 2 2 11 0 0 HOSPITAL REGIONAL JUSTINO LUZ 4009622 06206659000185 0 6 2 0 6 6 5 9 0 0 0 11 3 0 1 8 R$ 335.100,00 R$ 67.020,00 AMPLIAÇÃO
20 PI TERESINA 2 2 11 0 0 HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU AR-

COVERDE
8015899 06206659000185 0 6 2 0 6 6 5 9 0 0 0 11 3 0 1 9 R$ 335.100,00 R$ 67.020,00 AMPLIAÇÃO

21 RJ NOVA IGUAÇU 330350 HGNI 2798662 10497795000149 1 0 4 9 7 7 9 5 0 0 0 11 3 0 4 9 R$ 342.855,00 R$ 68.571,00 AMPLIAÇÃO
22 RN PA R N A M I R I M 240325 HOSP MATERNIDADE DR SADI

MENDES MATERNIDADE DO DIVINO
AMOR

2473380 08170862000255 08170862000213004 R$ 335.100,00 R$ 67.020,00 AMPLIAÇÃO

23 RO PORTO VELHO 11 0 0 2 0 HOSPITAL MATERNIDADE MAE ES-
PERANCA

3970442 111 5 5 7 6 5 0 0 0 11 7 111 5 5 7 6 5 0 0 0 11 3 0 3 1 R$ 434.100,00 R$ 86.820,00 AMPLIAÇÃO

24 RO VILHENA 11 0 0 3 0 HOSPITAL REGIONAL ADAMASTOR
TEIXEIRA DE OLIVEIRA

2798484 04092706000343 04092706000313015 R$ 447.750,00 R$ 89.550,00 AMPLIAÇÃO

25 RS NOVO HAMBUR-
GO

431340 FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA DE
NOVO HAMBURGO FSNH

2232146 11 4 1 6 0 3 6 0 0 0 1 7 7 11 4 1 6 0 3 6 0 0 0 11 3 0 11 R$ 446.925,00 R$ 89.385,00 AMPLIAÇÃO

26 RS SÃO LEOPOLDO 431870 HOSPITAL CENTENARIO 2232022 12625868000166 1 2 6 2 5 8 6 8 0 0 0 11 3 0 0 9 R$ 455.400,00 R$ 91.080,00 AMPLIAÇÃO
27 SP C U B AT Ã O 351350 HOSPITAL DR LUIZ CAMARGO DA

FONSECA E SILVA
2078473 17262670000189 1 7 2 6 2 6 7 0 0 0 0 11 3 0 0 1 R$ 447.750,00 R$ 89.550,00 AMPLIAÇÃO

28 SP SANTO ANDRÉ 354780 HOSPITAL DA MULHER MARIA JO-
SE DOS SANTOS STEIN

6020917 11 2 4 3 6 4 5 0 0 0 1 7 1 11 2 4 3 6 4 5 0 0 0 11 3 0 3 8 R$ 446.700,00 R$ 89.340,00 AMPLIAÇÃO

29 SP SÃO PAULO 355030 HOSPITAL GUILHERME ALVARO
S A N TO S

2079720 13851748000140 1 3 8 5 1 7 4 8 0 0 0 11 3 0 8 8 R$ 333.900,00 R$ 66.780,00 AMPLIAÇÃO

30 SP SÃO PAULO 355030 CONSAUDE HOSPITAL REGIONAL
DE ITANHAEM

2087804 13851748000140 1 3 8 5 1 7 4 8 0 0 0 11 3 11 7 R$ 175.290,00 R$ 35.058,00 AMPLIAÇÃO

To t a l R$ 11.886.870,00 R$ 2.377.374,00

ANEXO 3 - Centro de Parto Normal / CPN - (Ampliação)

Nº UF MUNICIPIO IBGE NOME ESTABELECIMENTO CNES CNPJ Nº PROPOSTA VALOR PROPOSTA VALOR 1º PAR-
CELA

O B J E TO

1 AL SANTANA DO
I PA N E M A

270800 HOSPITAL REGIONAL DR CLODOLFO
RODRIGUES DE MELLO

5616298 12250916000340 12250916000313023 R$ 540.000,00 R$ 108.000,00 AMPLIAÇÃO

2 AL B ATA L H A 270070 UNIDADE ANTONIO VIEIRA FILHO 2 0 11 6 8 9 12250056000183 12250056000213007 R$ 250.000,00 R$ 50.000,00 AMPLIAÇÃO
3 AM TEFÉ 130420 HOSPITAL REGIONAL DE TEFE 2016141 07807682000198 0 7 8 0 7 6 8 2 0 0 0 11 3 0 0 2 R$ 540.000,00 R$ 108.000,00 AMPLIAÇÃO
4 BA SIMÕES FILHO 293070 HOSPITAL MUNICIPAL DE SIMOES FI-

LHO
2532387 111 8 6 9 7 4 0 0 0 1 2 8 111 8 6 9 7 4 0 0 0 11 3 0 3 1 R$ 247.200,00 R$ 49.440,00 AMPLIAÇÃO

5 BA JACOBINA 291750 HOSPITAL MUNICIPAL ANTONIO TE-
XEIRA SOBRINHO

2467372 09567134000163 0 9 5 6 7 1 3 4 0 0 0 11 3 0 3 3 R$ 540.000,00 R$ 108.000,00 AMPLIAÇÃO

6 CE ICÓ 230540 HOSPITAL REGIONAL DE ICO PRE-
FEITO WALFRIDO MONTEIRO SOBRI-
NHO

2 6 11 3 0 9 11 8 9 6 7 7 7 0 0 0 1 0 0 11 8 9 6 7 7 7 0 0 0 11 3 0 2 5 R$ 540.000,00 R$ 108.000,00 AMPLIAÇÃO

7 CE I G U AT U 230550 HOSPITAL REGIONAL DE IGUATU 2675560 11 9 7 9 9 0 8 0 0 0 1 0 5 11 9 7 9 9 0 8 0 0 0 11 3 0 1 2 R$ 540.000,00 R$ 108.000,00 AMPLIAÇÃO
8 CE JUAZEIRO DO

N O RT E
230730 HOSPITAL MUNICIPAL SAO LUCAS 2562499 11 4 2 2 0 7 3 0 0 0 1 9 8 11 4 2 2 0 7 3 0 0 0 11 3 0 2 1 R$ 250.000,00 R$ 50.000,00 AMPLIAÇÃO

9 CE MARACANAÚ 230765 HOSPITAL MUNICIPAL DR JOAO ELI-
SIO DE HOLANDA

2806215 1 0 5 5 3 0 2 6 0 0 0 11 0 1 0 5 5 3 0 2 6 0 0 0 11 3 0 3 7 R$ 250.000,00 R$ 50.000,00 AMPLIAÇÃO

10 DF BRASÍLIA 530010 HRC CEILANDIA 0010480 1 2 11 6 2 4 7 0 0 0 1 5 7 1 2 11 6 2 4 7 0 0 0 11 3 0 11 R$ 540.000,00 R$ 108.000,00 AMPLIAÇÃO
11 GO GOIÂNIA 520870 MATERNIDADE NASCER CIDADAO 2338564 37623352000103 3 7 6 2 3 3 5 2 0 0 0 11 3 0 3 9 R$ 540.000,00 R$ 108.000,00 AMPLIAÇÃO
12 MA AÇAILÂNDIA 210005 HOSPITAL MUNICIPAL DE ACAILAN-

DIA
2463016 11 8 1 6 4 1 9 0 0 0 1 3 2 11 8 1 6 4 1 9 0 0 0 11 3 0 2 7 R$ 540.000,00 R$ 108.000,00 AMPLIAÇÃO

13 MA AMARANTE DO
MARANHÃO

210060 HOSPITAL MUNICIPAL SAO JOSE DE
RIBAMAR

3667804 11 3 9 4 5 8 0 0 0 0 1 6 5 11 3 9 4 5 8 0 0 0 0 11 3 0 3 3 R$ 540.000,00 R$ 108.000,00 AMPLIAÇÃO

14 MA BURITICUPU 210232 HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA
DE SANTANA

2450429 12036458000180 1 2 0 3 6 4 5 8 0 0 0 11 3 0 2 5 R$ 540.000,00 R$ 108.000,00 AMPLIAÇÃO

15 MA CODÓ 210330 HGM HOSPITAL GERAL MUNICIPAL 2449641 11 7 8 1 2 5 6 0 0 0 1 0 8 11 7 8 1 2 5 6 0 0 0 11 3 0 1 9 R$ 250.000,00 R$ 50.000,00 AMPLIAÇÃO
16 MA SÃO JOSÉ DE

RIBAMAR
2 111 2 0 HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO JO-

SÉ DE RIBAMAR
2458705 12281734000175 1 2 2 8 1 7 3 4 0 0 0 11 3 0 3 3 R$ 244.000,00 R$ 48.800,00 AMPLIAÇÃO

17 MG BETIM 310670 MATERNIDADE P MUNICIPAL HAYDE
ESPEJO CONROY

2126508 1 3 0 6 4 11 3 0 0 0 1 0 0 1 3 0 6 4 11 3 0 0 0 11 3 0 11 R$ 540.000,00 R$ 108.000,00 AMPLIAÇÃO

18 MT CUIABÁ 510340 HOSPITAL REGIONAL DE SORRISO 2795655 04441389000161 0 4 4 4 1 3 8 9 0 0 0 11 3 0 3 9 R$ 540.000,00 R$ 108.000,00 AMPLIAÇÃO
19 PA C A S TA N H A L 150240 HOSP MUN URG EMERG MARIA LAI-

SE PEREIRA
2674769 0 7 9 1 8 2 0 1 0 0 0 111 0 7 9 1 8 2 0 1 0 0 0 11 3 0 2 2 R$ 540.000,00 R$ 108.000,00 AMPLIAÇÃO

20 PA PA R A G O M I N A S 150550 HOSPITAL MUNICIPAL DE PARAGO-
MINAS

2318628 11 5 3 6 7 0 0 0 0 0 111 11 5 3 6 7 0 0 0 0 0 11 3 0 0 3 R$ 250.000,00 R$ 50.000,00 AMPLIAÇÃO

21 PB CAMPINA
GRANDE

250400 INSTITUTO DE SAUDE ELPIDIO DE
ALMEIDA

2362287 24513574000121 2 4 5 1 3 5 7 4 0 0 0 11 3 0 3 7 R$ 540.000,00 R$ 108.000,00 AMPLIAÇÃO

22 PB JOÃO PESSOA 250750 MATERNIDADE PEREGRINO FILHO 2605414 03609595000175 0 3 6 0 9 5 9 5 0 0 0 11 3 0 2 7 R$ 249.040,00 R$ 49.808,00 AMPLIAÇÃO
23 PB JOÃO PESSOA 250750 MATERNIDADE FREI DAMIAO 2707527 03609595000175 0 3 6 0 9 5 9 5 0 0 0 11 3 0 2 5 R$ 540.000,00 R$ 108.000,00 AMPLIAÇÃO
24 PB JOÃO PESSOA 250750 HOSPITAL REGIONAL DE CAJAZEI-

RAS
2613476 03609595000175 0 3 6 0 9 5 9 5 0 0 0 11 3 0 3 3 R$ 540.000,00 R$ 108.000,00 AMPLIAÇÃO

25 PE ABREU E LIMA 260005 HOSPITAL E MATERNIDADE DE
ABREU E LIMA

5390044 10392418000145 1 0 3 9 2 4 1 8 0 0 0 11 3 0 11 R$ 540.000,00 R$ 108.000,00 AMPLIAÇÃO

26 PE CAMARAGIBE 260345 MATERNIDADE AMIGA DA FAMILIA
DE CAMARAGIBE

2705842 41230038000138 4 1 2 3 0 0 3 8 0 0 0 11 3 0 2 4 R$ 540.000,00 R$ 108.000,00 AMPLIAÇÃO

27 PE RECIFE 2 6 11 6 0 HOSPITAL REGIONAL EMILIA CAMA-
RA

2428385 11 4 3 0 0 1 8 0 0 0 1 4 0 11 4 3 0 0 1 8 0 0 0 11 3 0 4 6 R$ 540.000,00 R$ 108.000,00 AMPLIAÇÃO

28 PE RECIFE 2 6 11 6 0 HOSPITAL REGIONAL DE LIMOEIRO
JOSE FERNANDES SALSA

2712032 11 4 3 0 0 1 8 0 0 0 1 4 0 11 4 3 0 0 1 8 0 0 0 11 3 0 4 5 R$ 540.000,00 R$ 108.000,00 AMPLIAÇÃO

29 PE RECIFE 2 6 11 6 0 HOSPITAL DOM MALAN 2 4 3 0 7 11 11 4 3 0 0 1 8 0 0 0 1 4 0 11 4 3 0 0 1 8 0 0 0 11 3 0 4 4 R$ 540.000,00 R$ 108.000,00 AMPLIAÇÃO
30 PI TERESINA 2 2 11 0 0 HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU ARCO-

VERDE
8015899 06206659000185 0 6 2 0 6 6 5 9 0 0 0 11 3 0 1 7 R$ 540.000,00 R$ 108.000,00 AMPLIAÇÃO

31 PI TERESINA 2 2 11 0 0 HOSPITAL REGIONAL JUSTINO LUZ 4009622 06206659000185 0 6 2 0 6 6 5 9 0 0 0 11 3 0 1 5 R$ 540.000,00 R$ 108.000,00 AMPLIAÇÃO
32 PI TERESINA 2 2 11 0 0 HOSP REG SEN CANDIDO FERRAZ 2777649 06206659000185 0 6 2 0 6 6 5 9 0 0 0 11 3 0 1 4 R$ 540.000,00 R$ 108.000,00 AMPLIAÇÃO
33 PI TERESINA 2 2 11 0 0 HOSPITAL REGIONAL TIBERIO NU-

NES
2365146 06206659000185 0 6 2 0 6 6 5 9 0 0 0 11 3 0 1 6 R$ 540.000,00 R$ 108.000,00 AMPLIAÇÃO

34 RJ RIO DE JANEIRO 330455 SMSDC MATERNIDADE MARIA AME-
LIA BUARQUE DE HOLLANDA

7027397 11 7 1 5 0 9 4 0 0 0 1 0 0 11 7 1 5 0 9 4 0 0 0 11 3 0 2 3 R$ 249.520,00 R$ 49.904,00 AMPLIAÇÃO

35 RN EXTREMOZ 240360 HOSPITAL MATERNIDADE PRESIDEN-
TE CAFE FILHO

2409283 11 3 6 2 4 8 7 0 0 0 1 7 9 11 3 6 2 4 8 7 0 0 0 11 3 0 1 7 R$ 95.000,00 R$ 19.000,00 AMPLIAÇÃO
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36 RN PA R N A M I R I M 240325 HOSP MATERNIDADE DR SADI MEN-
DES MATERNIDADE DO DIVINO
AMOR

2473380 08170862000255 08170862000213003 R$ 540.000,00 R$ 108.000,00 AMPLIAÇÃO

37 RO ARIQUEMES 11 0 0 0 2 HOSPITAL REGIONAL DE ARIQUE-
MES

2494299 07582909000144 0 7 5 8 2 9 0 9 0 0 0 11 3 0 0 5 R$ 540.000,00 R$ 108.000,00 AMPLIAÇÃO

38 RO CACOAL 11 0 0 0 4 HOSPITAL MUNICIPAL MATERNO IN-
FANTIL CACOAL

2496046 1 9 11 2 3 2 3 0 0 0 1 0 3 04092714000313017 R$ 249.200,00 R$ 49.840,00 AMPLIAÇÃO

39 RO J I - PA R A N Á 11 0 0 1 2 HOSPITAL MUNICIPAL JIPARANA 2495279 19122075000173 04092672000213010 R$ 540.000,00 R$ 108.000,00 AMPLIAÇÃO
40 RO PORTO VELHO 11 0 0 2 0 HOSPITAL MATERNIDADE MAE ESPE-

RANCA
3970442 111 5 5 7 6 5 0 0 0 11 7 111 5 5 7 6 5 0 0 0 11 3 0 3 0 R$ 241.800,00 R$ 48.360,00 AMPLIAÇÃO

41 RO VILHENA 11 0 0 3 0 HOSPITAL REGIONAL ADAMASTOR
TEIXEIRA DE OLIVEIRA

2798484 04092706000343 04092706000313016 R$ 540.000,00 R$ 108.000,00 AMPLIAÇÃO

42 RS NOVO HAMBUR-
GO

431340 FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA DE
NOVO HAMBURGO FSNH

2232146 11 4 1 6 0 3 6 0 0 0 1 7 7 11 4 1 6 0 3 6 0 0 0 11 3 0 1 2 R$ 249.560,00 R$ 49.912,00 AMPLIAÇÃO

43 RS SÃO LEOPOLDO 431870 HOSPITAL CENTENARIO 2232022 12625868000166 1 2 6 2 5 8 6 8 0 0 0 11 3 0 0 8 R$ 540.000,00 R$ 108.000,00 AMPLIAÇÃO
44 SP C U B AT Ã O 351350 HOSPITAL DR LUIZ CAMARGO DA

FONSECA E SILVA
2078473 17262670000189 1 7 2 6 2 6 7 0 0 0 0 11 3 0 0 4 R$ 540.000,00 R$ 108.000,00 AMPLIAÇÃO

45 SP SÃO PAULO 355030 CONSAUDE HOSPITAL REGIONAL DE
I TA N H A E M

2087804 13851748000140 1 3 8 5 1 7 4 8 0 0 0 11 3 11 4 R$ 248.860,00 R$ 49.772,00 AMPLIAÇÃO

46 SP SÃO PAULO 355030 HOSPITAL GUILHERME ALVARO
S A N TO S

2079720 13851748000140 1 3 8 5 1 7 4 8 0 0 0 11 3 1 3 1 R$ 245.600,00 R$ 49.120,00 AMPLIAÇÃO

47 TO PA L M A S 172100 HOSPITAL REGIONAL DE GUARAI 2765640 13849028000140 1 3 8 4 9 0 2 8 0 0 0 11 3 0 3 4 R$ 248.000,00 R$ 49.600,00 AMPLIAÇÃO
48 TO PA L M A S 172100 HOSPITAL REGIONAL DE PARAISO

DR ALFREDO O BARROS
2755149 13849028000140 1 3 8 4 9 0 2 8 0 0 0 11 3 0 3 5 R$ 248.400,00 R$ 49.680,00 AMPLIAÇÃO

49 TO PA L M A S 172100 HOSPITAL E MATERNIDADE DONA
REGINA SIQUEIRA CAMPOS DE PAL-
MAS

2755157 13849028000140 1 3 8 4 9 0 2 8 0 0 0 11 3 0 3 3 R$ 248.400,00 R$ 49.680,00 AMPLIAÇÃO

To t a l R$ 21.054.580,00 R$ 4.210.916,00

ANEXO 4 - Unidade Neonatal / UCINca- (Ampliação)

Nº UF MUNICIPIO IBGE NOME ESTABELECIMENTO CNES CNPJ Nº PROPOSTA VALOR PROPOSTA VALOR 1º PAR-
CELA

O B J E TO

1 MA AÇAILÂNDIA 210005 HOSPITAL MUNICIPAL DE
ACAILANDIA

2463016 11 8 1 6 4 1 9 0 0 0 1 3 2 11 8 1 6 4 1 9 0 0 0 11 3 0 2 9 R$ 123.000,00 R$ 123.000,00 AMPLIAÇÃO

2 MA BURITICUPU 210232 HOSPITAL MUNICIPAL PE-
DRO NEIVA DE SANTANA

2450429 12036458000180 1 2 0 3 6 4 5 8 0 0 0 11 3 0 2 9 R$ 139.740,00 R$ 139.740,00 AMPLIAÇÃO

3 RS NOVO HAM-
BURGO

431340 FUNDACAO DE SAUDE PU-
BLICA DE NOVO HAMBUR-
GO FSNH

2232146 11 4 1 6 0 3 6 0 0 0 1 7 7 11 4 1 6 0 3 6 0 0 0 11 3 0 1 8 R$ 116.580,00 R$ 116.580,00 AMPLIAÇÃO

To t a l R$ 379.320,00 R$ 379.320,00

ANEXO 5 - Unidade Neonatal / UCINco - (Ampliação)

Nº UF MUNICIPIO IBGE NOME ESTABELECIMENTO CNES CNPJ Nº PROPOSTA VALOR PROPOSTA VALOR 1º PAR-
CELA

O B J E TO

1 MA AÇAILÂNDIA 210005 HOSPITAL MUNICIPAL DE
ACAILANDIA

2463016 11 8 1 6 4 1 9 0 0 0 1 3 2 11 8 1 6 4 1 9 0 0 0 11 3 0 3 1 R$ 183.000,00 R$ 183.000,00 AMPLIAÇÃO

2 MA BURITICUPU 210232 HOSPITAL MUNICIPAL PE-
DRO NEIVA DE SANTANA

2450429 12036458000180 1 2 0 3 6 4 5 8 0 0 0 11 3 0 2 7 R$ 204.040,00 R$ 204.040,00 AMPLIAÇÃO

3 RS NOVO HAMBUR-
GO

431340 FUNDACAO DE SAUDE PU-
BLICA DE NOVO HAMBUR-
GO FSNH

2232146 11 4 1 6 0 3 6 0 0 0 1 7 7 11 4 1 6 0 3 6 0 0 0 11 3 0 1 7 R$ 265.060,00 R$ 265.060,00 AMPLIAÇÃO

4 RS NOVO HAMBUR-
GO

431340 FUNDACAO DE SAUDE PU-
BLICA DE NOVO HAMBUR-
GO FSNH

2232146 11 4 1 6 0 3 6 0 0 0 1 7 7 11 4 1 6 0 3 6 0 0 0 11 3 0 1 7 R$ 265.060,00 R$ 265.060,00 AMPLIAÇÃO

To t a l R$ 917.160,00 R$ 917.160,00

ANEXO 6 - Unidade Neonatal /UTIN - (Ampliação)

Nº UF MUNICIPIO IBGE NOME ESTABELECIMENTO CNES CNPJ Nº PROPOSTA VALOR PROPOSTA VALOR 1º PAR-
CELA

O B J E TO

1 BA JACOBINA 291750 HOSPITAL MUNICIPAL AN-
TONIO TEXEIRA SOBRINHO

2467372 09567134000163 0 9 5 6 7 1 3 4 0 0 0 11 3 0 3 5 R$ 364.000,00 R$ 364.000,00 AMPLIAÇÃO

2 CE I G U AT U 230550 HOSPITAL REGIONAL DE
I G U AT U

2675560 11 9 7 9 9 0 8 0 0 0 1 0 5 11 9 7 9 9 0 8 0 0 0 11 3 0 1 0 R$ 439.540,00 R$ 439.540,00 AMPLIAÇÃO

3 MA AÇAILÂNDIA 210005 HOSPITAL MUNICIPAL DE
ACAILANDIA

2463016 11 8 1 6 4 1 9 0 0 0 1 3 2 11 8 1 6 4 1 9 0 0 0 11 3 0 3 0 R$ 213.600,00 R$ 213.600,00 AMPLIAÇÃO

4 PB CAMPINA
GRANDE

250400 INSTITUTO DE SAUDE ELPI-
DIO DE ALMEIDA

2362287 24513574000121 2 4 5 1 3 5 7 4 0 0 0 11 3 0 3 9 R$ 422.000,00 R$ 422.000,00 AMPLIAÇÃO

5 RJ NOVA IGUAÇU 330350 HGNI 2798662 10497795000149 1 0 4 9 7 7 9 5 0 0 0 11 3 0 5 0 R$ 440.000,00 R$ 440.000,00 AMPLIAÇÃO
6 RS NOVO HAMBUR-

GO
431340 FUNDACAO DE SAUDE PU-

BLICA DE NOVO HAMBUR-
GO FSNH

2232146 11 4 1 6 0 3 6 0 0 0 1 7 7 11 4 1 6 0 3 6 0 0 0 11 3 0 1 6 R$ 437.140,00 R$ 437.140,00 AMPLIAÇÃO

To t a l R$ 2.316.280,00 R$ 2.316.280,00

PORTARIA Nº 3.354, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013

Habilita municípios e estados a receberem recursos para reforma de: Centros de Parto Normal-CPN, Casas da Gestante Bebê e Puérpera-CGBP, Ambiência dos Serviços que Realizam Partos;
de Leitos de Unidade Terapia Intensiva-UTI ADULTO, de Unidades de Terapia Intensiva Neonatal-UTIN, de Unidades de Cuidados Intermediários Neonatal Canguru; de Unidades de Cuidado
Intermediário Neonatal Convencional e Bancos de Leite Humano.

O MINISTRO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do Art. 87 da Constituição,
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007 que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle.
Considerando a Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009 que altera e acrescenta dispositivos à Portaria n° 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, para inserir o Bloco de Investimentos na Rede de

Serviços de Saúde na composição dos blocos de financiamento relativos à transferência de recursos federais para as ações e os serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.
Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que Institui no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS - a Rede Cegonha.
Considerando a Portaria nº 2351/GM/MS, de 05 de outubro de 2011, que Altera a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), a Rede

Cegonha.
Considerando a Portaria nº 650/SAS/MS, de 05 de outubro de 2011, que dispõem sobre os Planos de Ação regional e municipal da Rede Cegonha, que são os documentos orientadores para a execução das

fases de implementação da rede, assim como para o repasse dos recursos, o monitoramento e a avaliação da implementação da Rede Cegonha, conforme consta no § 2º do Art. 8º da Portaria nº 1.459/GM/MS de 24
de junho de 2011, que instituiu, no âmbito do SUS, a Rede Cegonha.

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, que Institui as diretrizes e objetivos para a organização de atenção integral e humanizada ao recém-nascido grave ou potencialmente grave
e os critérios de classificação e habilitação de leitos de Unidade Neonatal no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Considerando a Portaria nº 2236/GM/MS, de 01 de outubro de 2012, que acresce e altera dispositivos das Portarias nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011; nº 2.395/GM/MS, de 13 de outubro de 2011;
e nº 835/GM/MS, de 25 de abril de 2012.

Considerando a Portaria nº 1020/GM/MS, de 29 de maio de 2013, que Institui as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde na Gestação de Alto Risco e define os critérios para a implantação e
habilitação dos serviços de referência à Atenção à Saúde na Gestação de Alto Risco, incluída a Casa de Gestante, Bebê e Puérpera (CGBP), em conformidade com a Rede Cegonha.

Considerando a Portaria nº 90/GM/MS, de 29 de maio de 2013, que estabelece diretrizes para implantação e habilitação de Centro de Parto Normal (CPN), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), para
o atendimento à mulher e ao recém-nascido no momento do parto e do nascimento, em conformidade com o Componente PARTO E NASCIMENTO da Rede Cegonha, e dispõe sobre os respectivos incentivos
financeiros de investimento, custeio e custeio mensal.
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